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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo        nº 1414/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Acorizal – ( Ref.: Processo nº 67/2008 – 39ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Lenine da Cruz Zark

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:         : Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes





Eminente Relator,

 



Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por Lenine da Cruz Zark, objetivando a reforma da sentença prolatada pelo Juízo da 39º ZE que desaprovou a sua prestação de contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na sua campanha eleitoral, quando candidato ao cargo de vereador nas eleições municipais de 2008, no Município de Acorizal-MT.





Verifica-se pela leitura dos autos que o parecer técnico lançado pelo servidor do TRE (fls. 58/59), dá conta da existência de algumas irregularidades, entretanto manifestou-se pela aprovação com ressalvas das contas.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 65, também se manifestou pela aprovação com ressalvas.

Por sua vez, o MM. Juiz decide, ao contrário do parecer técnico e Ministério Público, pela desaprovação da prestação de contas apresentada pelo candidato.

Inconformado o recorrente apresenta suas razões recursais, fls. 77/87, alegando não restar demonstrada irregularidade de natureza material suficiente para sustentar a sua reprovação.

No entanto, o MM. Juiz a quo, fls.121, não recebe o recurso inominado por classificar o julgamento de prestação de contas matéria eminentemente administrativa.

O recorrente, portanto, decide por interpor Agravo de Instrumento, fls. 124/138, contra a decisão interlocutória de não recebimento do seu recurso interposto.

Após análise, o eminente relator acolhe o agravo e defere em tutela antecipada a pretensão recursal para determinar o processamento e a subida do recurso a esta Corte, fls.140/145.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, com a máxima vênia, ao entendimento exposto pelo Juiz a quo da 39ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, o recurso de agravo de instrumento acostado nos autos mereceu prosperar, uma vez que não existe previsão legal para “juízo de admissibilidade” de recurso eleitoral inominado na instância de piso, havendo apenas o instituto do “juízo de retratação”, conforme disposto nos §§ 6º e 7º do artigo 267 do Código Eleitoral.

No entanto, necessário lembrar que a Resolução nº 22.715/2008 do TSE que regula os procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos das campanhas e prestação de contas das eleições municipais dispõe que os candidatos – mesmo os que renunciarem durante a campanha – devem prestar contas à Justiça Eleitoral até trinta dias depois das eleições, inclusive em segundo turno, quando for o caso. 

Em tela, denota-se do parecer técnico dos autos, que efetivamente a prestação de contas do recorrente, após realização das diligencias pertinentes, deixou evidenciadas as seguintes irregularidades:

a) divergência de dados informados nas parciais. Na primeira consta gasto com publicidade equivalente a R$140,00 e na segunda foi apresentado o valor de R$40,00;

b) incompatibilidade na despesa alegada com combustível (gasolina) e o veículo doado pelo próprio candidato(S10 a diesel);
Registre-se que foi reconhecida a ausência de gasto com publicidade por materiais impressos, embora constassem valores lançados referentes ao referido gasto. Entretanto, ressalva que essa inconsistência foi fruto de erro unicamente na hora dos lançamentos. O candidato reconheceu ainda que o carro doado para a sua campanha é movida a diesel e que os 300 litros de gasolina registrados na nota fiscal (fls. 25) também não passaram de um mero erro.

Para sustentar o alegado, o recorrente trouxe aos autos uma declaração da Empresa que vendeu os combustíveis sustentando que a nota fiscal foi emitida incorretamente e que o valor total, R$1.112,00, refere-se a óleo diesel.

No entanto, imperioso ressaltar que as exigências feitas pela legislação eleitoral não são simples ou mera formalidades desprovidas de razão, as quais podemos ignorar ou abrir mão. 





Tais exigências têm como principal finalidade dar transparência e conhecimento de todo pormenores das receitas e despesas dos agentes políticos, sendo certo que entendimento contrário frustraria por completo a finalidade para a qual a própria norma foi criada, além de estar na contramão da tendência de nossos tribunais, os quais, ainda que timidamente, vêm dia-a-dia acentuando a importância do cumprimento fiel das disposições legais pertinentes à prestação de contas de campanha.

Nessa esteira, entende-se que as ilegalidades no manejo dos recursos, propriamente dito, constituem vício insanável, uma vez que não é possível corrigir a obtenção irregular de receita ou a realização indevida ou ilícita de despesa. 

Não se pode considerar todas as justificativas apresentadas como meio capaz de corrigir as irregularidades apontadas. Admitir que houve erros no preenchimento de notas fiscais é inconcebível e aceitar como justificativa para livrar-se da penalidade uma mera declaração é inaceitável. Imperioso a necessidade de se ter muita cautela na análise das explicações e dos documentos trazidos a lume a destempo pelo candidato. A aceitação de documentos que tem a finalidade única de justificar irregularidades que após questionamentos passam a ser considerados como meros erros de preenchimento podem tornar a Justiça Eleitoral vulnerável a fraudes. Dando ao candidato a garantia de que se sua tentativa de burla falhar, terá chance certa, ao longo da fase processual, de complementar os dados sonegados e, com isso, safar-se da desaprovação.

Outro ponto que merece ser lembrado como o fez o Magistrado, se trata da emissão de notas fiscais referentes a montantes de mercadorias, no caso combustíveis, que evidentemente foram lançados por atacado. Em tela verifica-se nota fiscal com montantes de 300 litros, por exemplo. Fato que nos remete ao disposto no artigo 1º, §4º da Resolução 22.715 do TSE “os gastos eleitorais efetivam-se na data da sua contratação, independentemente da realização do seu pagamento”. Com efeito, tudo leva a crer que as notas foram preenchidas com datas posteriores ao efetivo consumo, uma vez que conforme consta na prestação de contas, um único veículo foi utilizado na campanha do candidato, portanto, seria necessário percorrer distancias muito elevadas a cada abastecimento realizado de acordo com as notas apresentadas. Distancias essas insustentáveis se considerarmos o Município das campanhas (Acorizal) e ainda a freqüência da emissão das notas, aproximadamente a cada mês, o que daria em aproximadamente 800 litros em três meses de campanha.

Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral manifesta pela DESAPROVAÇÃO das contas apresentadas pelo candidato Lenine da Cruz Zark na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 10 de março de 2009.
THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
________________________________________________________________________
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